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PORTARIA Nº 76/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 27 de janeiro de 2020 até 29 de março de 2020, a continuidade 

do Afastamento para Capacitação Docente do servidor DIEGO DOS SANTOS, Professor do 

Magistério Superior, SIAPE nº 1771713, concedido através da PORTARIA Nº 

89/GR/UFFS/2016, de 18 de janeiro de 2016, e prorrogado pela PORTARIA Nº 

512/GR/UFFS/2018, de 15 de maio de 2018, publicadas no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA Nº 711/GR/UFFS/2019, de 12 de julho de 2019, publicada 

no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2016-0089
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